
 
 

DECRETO Nº. 047/2.013 
 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO PARA 
EXPLORAÇÃO DE UMA VAGA DE TÁXI NO PONTO DO 
“TREVO DE MARCELÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE  NOVA SANTA 
HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E COM FUNDAMENTO NA LEI 024/2001. 
 
 

 D E C R E T A 
 
 Artigo 1º - Fica Permitido a atuar em 01 (uma) vaga no 
Ponto de Táxi de que trata esse decreto, o permissionário Aparecido Expedito da 
Silva. 
 
 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, 
Estado de Mato Grosso, em 10 de dezembro de 2.013. 
 
 
 
 

 
DORIVAL LORCA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Registre-se 
Publique-se  
Cumpra-se 
Publicado e afixado no mural da Prefeitura Municipal no período de 10/12/13 A 10/01/14 
 

 


